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EDIÇÃO NACIONAL

 PREFEITURA MUNICIPAL DE PAULÍNIA
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 11/2025

Objeto: Contratação de empresa/consórcio de até duas empresas para 
construção de unidade escolar. Data e hora limite para credenciamento e 
recebimento das propostas: 27/08/2025 às 08h30min. Início da disputa da etapa 
de lances: 27/08/2025 às 09h. Obtenção do Edital: gratuito através do sítio 
https://transparencia-paulinia.smarapd.com.br/#/dinamico/licitacoes/Licitacoes 
ou https://bnccompras.com/Home/Login.

Paulínia, 04 de julho de 2025.
DANILO BARROS - PREFEITO MUNICIPAL

UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO
 Faculdade de Ciências Farmacêuticas de Ribeirão Preto

AVISO DE LICITAÇÃO
A Faculdade de Ciências Farmacêuticas de Ribeirão Preto da Universidade de São Paulo realizará 
procedimento licitatório na modalidade CONCORRÊNCIA 90005/2025, do tipo MENOR PREÇO, 
cujo objeto é REFORMA PARA ACESSIBILIDADE DO BLOCO A DA FCFRP-USP, nas condições e 
exigências estabelecidas no Edital e seus anexos. A data para início do recebimento das propostas 
é 07/07/2025, estando à sessão pública para disputa agendada para o dia 13/08/2025, às 09h00.  
O acesso à sessão será por meio do sítio eletrônico www.compras.gov.br. Os interessados poderão 
baixar o edital através dos sítios eletrônicos: www.compras.gov.br e www.usp.br/licitacoes.

Diretoria FCFRP / USP

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEREIRA BARRETO
Departamento de Licitações

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 6508/2025
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 061/2025

INEXIGIBILIDADE Nº 016/2025
CREDENCIAMENTO 001/2025

SEGUNDO TERMO DE RERRATIFICAÇÃO
OBJETO: Prestação de Serviços relativos ao Fornecimento, Administração e Geren-

ciamento de Cartão Vale-Alimentação, por meio de Cartão Tarja Magnética/Eletrônica 
com chip de segurança e senha individual, aplicativo para dispositivo Smartphone 
Android/IOS e pagamento via QR Code, com recarga mensal, destinados a aproxi-
madamente 1075 (hum mil e setenta e cinco) servidores da Prefeitura Municipal de 
Pereira Barreto/SP e 51 (cinquenta e um) servidores da Autarquia - SAAE - Serviço 
Autônomo de Água e Esgoto, que se enquadram na previsão contida na Lei Municipal 
n.º 3.819 de 29 de Janeiro de 2.010, reajustado na Lei 5.093, de 11 de Fevereiro de 
2.025, destinado a aquisição de gêneros alimentícios , com taxa de administração 
a custo zero, por um período de 12 (doze) meses, conforme Termo de Referência 
deste Edital.
A Prefeitura de Pereira Barreto/SP, leva ao conhecimento de quem possa interessar, 
que o Processo supra epigrafado, sofreu a seguinte alteração:
a) Fica excluído a cláusula 9.25 do ANEXO III - MINUTA DO CONTRATO e a cláusula 
9.5 do ANEXO II - TERMO DE REFERÊNCIA.
 b) Demais Cláusulas e condições permanecem inalteradas.
Maiores informações poderão ser obtidas pelo telefone (18) 3704 - 8505 pelo e-mail: 
silvana.moura@pereirabarreto.sp.gov.br, ou ainda o Edital, no site: www.pereirabar-
reto.sp.gov.br.

Estância Turística de Pereira Barreto/SP, 03 de julho de 2.025.
Silvana de S.Redoval Moura

Agente de Contratação

PREFEITURA MUNICIPAL DE LEME

RESUMO DE EDITAL
A Prefeitura do Município de Leme, comunica que encontra-se instaurado e disponível 
no setor de licitações, o processo abaixo:
Pregão Eletrônico: Nº 064/2025; Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE VEÍCULOS AUTOMOTORES, 
SEM MOTORISTA, EM CARÁTER NÃO EVENTUAL, COM QUILOMETRAGEM LI-
VRE, EM CONDIÇÕES DE TRAFEGAR DENTRO E FORA DO MUNICÍPIO, INCLUÍ-
DAS AS DESPESAS COM LUBRIFICANTES, PNEUS E OS SERVIÇOS DE MANU-
TENÇÕES CORRETIVAS E PREVENTIVAS, PARA ATENDER AS NECESSIDADES 
DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS DE LEME; Edital Na Íntegra: (www.leme.sp.gov.
br Entrar No Link: Licitações - Pregões Eletrônicos - 2025); www.bbmnetlicitacoes.
com.br; Rua Dr. Armando Salles de Oliveira, 1.085 • 3º Andar • Centro • CEP 13610-
220 • Leme • SP, das 08 Às 16 Horas, Departamento de Licitações e Compras: IINI-
CIO DE RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: 08/07/2025 – 08:00H; TÉRMINO DO 
RECEBIMENTO DE PROPOSTAS: 23/07/2025 – 08:00H; ABERTURA E ANÁLISE 
DE PROPOSTA: 23/07/2025 – 08:01H; INÍCIO DA ETAPA DE LANCES: 23/07/2025 
– 09:00H; REFERÊNCIA DE TEMPO: PARA TODAS AS REFERÊNCIAS DE TEMPO 
SERÁ OBSERVADO O HORÁRIO DE BRASÍLIA-DF.LOCAL: www.bbmnetlicitacoes.
com.br “ACESSO IDENTIFICADO” Deverão os licitantes 昀椀carem cientes para acom-

panhamento de eventuais alterações até a data marcada para abertura.
Leme, 04 de julho de 2025
PAULO CESAR MÁXIMO

SECRETÁRIO DE TRANSPORTES E VIAÇÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE LEME

RESUMO DE EDITAL
A Prefeitura do Município de Leme, comunica que encontra-se instaurado e disponível 
no setor de licitações, o processo abaixo:
Pregão Eletrônico: Nº 062/2025; Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISI-
ÇÃO DE MEDICAMENTOS, MATERIAIS, INSUMOS E DIETAS DESTINADOS AO 
ATENDIMENTO DE DEMANDAS DE PROCESSOS JUDICIAIS DO MUNICÍPIO. Edi-
tal Na Íntegra: (www.leme.sp.gov.br Entrar No Link: Licitações - Pregões Eletrônicos 
- 2025); www.novobbmnet.com.br; Rua Dr. Armando Salles de Oliveira, 1.085 • 3º 
Andar • Centro • CEP 13610-220 • Leme • SP, das 08 Às 16 Horas, Departamento de 
Licitações e Compras: INICIO DE RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: 08/07/2025 
– 08:00H; TÉRMINO DO RECEBIMENTO DE PROPOSTAS: 21/07/2025 – 08:00H; 
ABERTURA E ANÁLISE DE PROPOSTA: 21/07/2025 – 08:01H; INÍCIO DA ETAPA 
DE LANCES: 21/07/2025 – 08:10H; REFERÊNCIA DE TEMPO: PARA TODAS AS 
REFERÊNCIAS DE TEMPO SERÁ OBSERVADO O HORÁRIO DE BRASÍLIA-DF.
LOCAL: www.novobbmnet.com.br “ACESSO IDENTIFICADO” Deverão os licitantes 

昀椀carem cientes para acompanhamento de eventuais alterações até a data marcada 
para abertura

Leme, 03 de julho de 2025
LISETE CRISTINA GANÉO KINOCK

SECRETÁRIA DA SAÚDE

NEWAVE ENERGIA S.A.
CNPJ/MF 42.823.087/0001-47 - NIRE 3530057750-7

Ata das Assembleiais Gerais Extraordinária e Ordinária de Acionistas realizada em 28 de abril de 2025
1. Data, Horário e Local: em 28 de abril de 2025, às 17 horas, na sede da Newave Energia S.A. (“Companhia”), localizada na Av. Dra. 
Ruth Cardoso, nº 8501, Conjunto 41 (Parte), Ed. Eldorado Business Tower, Pinheiros, Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo. 
2. Convocação e Presença: Dispensada a convocação, nos termos do parágrafo 4º do artigo 124 da Lei nº 6.404/76, tendo em vista 
a presença de acionistas representando a totalidade do capital social da Companhia. As Assembleias foram instaladas com a 
presença do Sr. Edgard Corrochano, Diretor Presidente da Companhia e Gunnar Honorato Pinassi, Diretor Financeiro da Companhia, 
e do Sr. Daniel Aparecido Fukumori, representante da KPMG Assurance Service Ltda (auditoria independente contratada pela 
Companhia). 3. Composição da Mesa: Presidente: Sr. Edgard Corrochano; Secretária: Sra. Juliana Canarim Scalzo Fukushiro. 
4. Ordem do Dia: Em Assembleia Geral Extraordinária: (i) aprovar a criação de uma reserva estatutária denominada “Reserva para 
Investimentos”, nos termos do artigo 194 da Lei nº 6.404/76 e de acordo com as provisões previstas no Acordo de Acionistas da 
Companhia; (ii) alterar a redação do artigo 35 do Estatuto Social da Companhia, caso aprovado o item (i) da Ordem do Dia da 
Assembleia Geral Extraordinária. Em Assembleia Geral Ordinária: (i) tomar as contas dos administradores, examinar, discutir e 
deliberar sobre a aprovação do Relatório Anual da Administração e das Demonstrações Financeiras e Contábeis referentes ao 
exercício social findo em 31 de dezembro de 2024, devidamente publicados em 28 de março de 2025 na Central de Balanços do 
Sistema Público de Escrituração Digital - SPED, conforme disposto no artigo 294, inciso III, da Lei nº 6.404/76; (ii) deliberar sobre a 
destinação do lucro líquido da Companhia apurado no exercício social de 2024; (iii) consignar a renúncia de membro de Conselho 
de Administração; (iv) eleger os membros do Conselho de Administração da Companhia; e (v) fixar a remuneração anual global dos 
administradores da Companhia. 5. Abertura dos Trabalhos: verificado o quórum de instalação, a Presidente declarou instaladas as 
presentes Assembleias Gerais Extraordinárias e Ordinárias da Companhia (“Assembleias”). 6. Deliberações: Dando início aos 
trabalhos, o Presidente da Mesa esclareceu que a ata das Assembleias seria lavrada em forma sumária, contendo apenas 
transcrição das deliberações tomadas, conforme faculta o artigo 130, § 1º, da Lei nº 6.404/76. Em seguida, foram deliberados, de 
forma unânime e sem ressalvas, os itens descritos abaixo. 6.1 Em Assembleia Geral Extraordinária: 6.1.1 Aprovar a criação de uma 
reserva estatutária denominada “Reserva para Investimentos”, nos termos do artigo 194 da Lei nº 6.404/76 e de acordo com as 
provisões previstas no Acordo de Acionistas da Companhia. A Reserva para Investimentos terá por fim assegurar recursos para a 
manutenção, o desenvolvimento e a expansão das atividades sociais, podendo ainda ser utilizada em operações de resgate, 
reembolso ou aquisição de ações da Companhia. 6.1.1.1 Observadas as limitações legais, poderá ser destinada à conta da Reserva 
para Investimentos a parcela de até 100% (cem por cento) do lucro líquido do exercício, sendo que o seu limite máximo será de até 
100% (cem por cento) do capital social, observado que o saldo desta reserva, somado aos saldos das demais reservas de lucros, 
excetuadas as reservas de lucros a realizar, as reservas para contingências e a reserva de incentivos fiscais, não poderá ultrapassar 
100% (cem por cento) do valor do capital social. 6.1.2 Em decorrência da deliberação acima, os acionistas aprovam a alteração do 
artigo 35 do Estatuto Social da Companhia, conforme segue: “Artigo 35. Dos resultados apurados serão inicialmente deduzidos, 
antes de qualquer participação, os prejuízos acumulados e as provisões para o Imposto de Renda e para a Contribuição Social sobre 
o Lucro. O lucro remanescente terá a seguinte destinação: (i) 5% (cinco por cento) para a constituição da reserva legal, que não 
excederá 20% (vinte por cento) do capital social; (ii) 30% (trinta por cento) do lucro líquido do exercício, nos termos do art. 202, da 
Lei das Sociedades por Ações, para distribuição aos acionistas como dividendo mínimo obrigatório; (iii) reserva estatutária 
denominada Reserva para Investimento, que tem a finalidade descrita no Parágrafo Primeiro abaixo, que não excederá, somadas 
as demais reservas de lucros, excetuadas as reservas de lucros a realizar, as reservas para contingências e a reserva de incentivos 
fiscais, 100% (cem por cento) do capital social; (iv) reserva para contingências, se proposto pela administração e aprovado pela 
Assembleia Geral; (v) retenção de lucro, constituição de reserva de lucros, ou distribuição de dividendos além dos dividendos 
obrigatórios nas condições da legislação aplicável, conforme deliberado pela Assembleia Geral. Parágrafo Primeiro: A Reserva 
para Investimentos terá por fim assegurar recursos para a manutenção, o desenvolvimento e a expansão das atividades sociais, 
podendo ainda ser utilizada em operações de resgate, reembolso ou aquisição de ações da Companhia. Observadas as limitações 
legais, poderá ser destinada à Reserva para Investimentos parcela de até 100% (cem por cento) do lucro líquido do exercício. 
Parágrafo Segundo: Sempre que o montante do dividendo obrigatório ultrapassar a parcela realizada do lucro líquido do exercício, 
a administração poderá propor, e a Assembleia Geral, aprovar destinar o excesso à constituição de reserva de lucros a realizar.” 6.2 
Em Assembleia Geral Ordinária: 6.2.1 Aprovar integralmente o Relatório Anual de Administração, as contas dos Administradores e 
as Declarações Financeiras e Contábeis, referentes ao exercício social findo em 31 de dezembro de 2024, auditadas pela KPMG 
Auditores Independentes Ltda., publicados em 28 de março de 2025 na Central de Balanços do Sistema Público de Escrituração 
Digital - SPED, conforme disposto no artigo 294, inciso III, da Lei nº 6.404/76, e que ficam arquivados na sede da Companhia. 6.2.2 
Aprovar, nos termos do artigo 35 do Estatuto Social da Companhia e da Lei nº 6.404/76, a seguinte destinação ao lucro líquido 
apurado no exercício de 2024, no montante total de R$ 45.794.000,00 (quarenta e cinco milhões, setecentos e noventa e quatro 
mil reais): (a) R$ 7.913.000,00 (sete milhões, novecentos e treze mil reais) foram destinados para absorção de prejuízos acumulados 
de exercícios anteriores; (b) R$ 1.883.000,00 (um milhão, oitocentos e oitenta e três mil reais) foram destinados para constituição 
da Reserva Legal; (c) R$ 228.000,00 foram destinados como Transação de capital, conforme apresentado na nota explicativa 19.e 
das demonstrações financeiras da Companhia; e (d) da totalidade do valor remanescente, equivalente a R$ 35.770.000,00 (trinta 
e cinco milhões e setecentos e setenta mil), a proposta era que R$ 8.943.000,00 (oito milhões, novecentos e quarenta e três mil 
reais) fosse destinado à título de dividendos mínimos obrigatórios e R$26.827.000,00 (vinte e seis milhões, oitocentos e vinte e 
sete mil reais), destinado para à conta da Reserva de Lucros, no entanto, os acionistas aprovaram, por unanimidade e na forma do 
§3o do artigo 202 da Lei nº 6.404/76, que a totalidade dos R$ 35.770.000,00 (trinta e cinco milhões e setecentos e setenta mil) 
sejam destinados à conta da reserva estatutária intitulada Reserva para Investimentos, nos termos do artigo 35 do Estatuto Social 
da Companhia. 6.2.3 Consignar o recebimento da carta de renúncia do Sr. Gustavo Henrique Santos de Sousa ao cargo de membro 
efetivo do Conselho de Administração da Companhia, ao qual foi eleito em 13 de março de 2023, conforme comunicação feita à 
Companhia, com efeitos a partir de 01/04/2025, a qual foi arquivada na sede da Companhia. 6.2.4 Eleger as seguintes pessoas para 
compor o Conselho de Administração da Companhia, para um mandato unificado de 2 (dois) anos a partir da presente data, 
permitida a reeleição: a. Edgard Corrochano, brasileiro, casado, engenheiro, carteira de identidade n° 32.133.381-0, inscrito no 
CPF sob o n° 754.736.071-87, com endereço comercial na Av. Dra. Ruth Cardoso, 8501, Cj 41, Parte, Pinheiros, CEP 05425-070, São 
Paulo/SP, como Presidente do Conselho de Administração; b. Bruno Constantino Alexandre dos Santos, brasileiro, casado, 
engenheiro, carteira de identidade RG n° 08423725-4 Detran/RJ, inscrito no CPF sob o n° 043.027.267-76, com endereço comercial 
na Av. Chedid Jafet, 75, Torre Sul, 30º andar, CEP 04543-907, São Paulo/SP, como membro efetivo do Conselho de Administração 
da Companhia; c. Luiz Cruz Schneider, brasileiro, casado, engenheiro, carteira de identidade RG n° 3510758, inscrito no CPF sob o 
n° 220.827.510-15, com endereço comercial na Rua Rafael Bandeira, 74/1202, CEP 88015-450, Florianópolis/SC, como membro 
efetivo do Conselho de Administração da Companhia; d. Bruno Marques de Moraes, brasileiro, casado, administrador, portador da 
Cédula de Identidade nº 33.363.000-2 SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob nº 372.415.078-43, com endereço comercial na Av. Dra. Ruth 
Cardoso, 8501 - 4º andar, parte - Pinheiros, CEP 05425-070, como membro efetivo do Conselho de Administração da Companhia; 
e. Elder Rapachi, brasileiro, casado, engenheiro, carteira de identidade RG nº 60.751.127-8 SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob o nº 
534.253.830-00, com endereço comercial na Av. Dra. Ruth Cardoso, 8501, 8 andar, CEP 05425-070, São Paulo/SP, como membro 
efetivo do Conokselho de Administração da Companhia; e f. Flavia Dias da Silva de Souza, brasileira, casada, engenheira química, 
inscrita no CPF/MF sob o n° 074.219.147-81 e portadora da carteira de identidade n° 010.590.871-9, emitida pela SSP/RJ, com 
endereço comercial na Av. Dra. Ruth Cardoso, 8501, 8º andar, CEP 05425-070, São Paulo/SP, como membro efetivo do Conselho de 
Administração da Companhia. 6.2.5 Adicionalmente aos membros efetivos, foi indicado pelo acionista Newave Energia I Advisory 
Fundo de Investimento em Participações Multiestratégia, como membro observador do Conselho de Administração, com mandato 
unificado de 2 (dois) anos a partir da presente data, o Sr. Joaquim Candido Neves Bordon, brasileiro, casado, administrador, 
portador da cédula de identidade RG 43.714.253-X, inscrito no CPF 358.807.128-85, com endereço comercial na Av. Brigadeiro 
Faria Lima, 4285, 10º andar, São Paulo - SP. 6.2.6 Os termos de posse e as declarações de desimpedimento, assinados pelos 
Conselheiros eleitos, foram averbados nos respectivos livros societários da Companhia. 6.2.7 Aprovar que, para o período 
compreendido entre esta assembleia e a assembleia geral ordinária que deliberará sobre as contas do exercício encerrado em 
31/12/2025, o limite global da remuneração anual dos administradores seguirá o previsto nos contratos individuais celebrados 
com os administradores, observado o limite total previsto em documento próprio arquivado na sede de Companhia. 
7. Encerramento, Lavratura e Aprovação da Ata: Nada mais havendo a tratar, e como nenhum dos presentes quis fazer uso da 
palavra, foram suspensos os trabalhos pelo tempo necessário à lavratura da presente ata. Reaberta a sessão, a ata foi lida, achada 
conforme, aprovada e assinada por todos os presentes. Acionistas presentes: Newave Energia I Advisory Fundo de Investimento 
em Participações Multiestratégia, por Newave Gestão de Recursos Ltda., representada por Edgard Corrochano e Claudio Ferreira 
(a.a.) e Gerdau Next S.A., representada por Daniela Derzi Barretto (a.a.). A presente ata é cópia fiel da ata lavrada no Livro próprio. 
São Paulo, 28 de abril de 2025. Juliana Canarim Scalzo Fukushiro - Secretária.

BNDES: Fundo Clima já recebeu 
US$ 2 bi e em 2025 será colocado 
igual valor, diz Nelson Barbosa

O diretor de Planejamen-
to e Relacionamento do Banco 
Nacional de Desenvolvimento 
Econômico e Social (BNDES), 
Nelson Barbosa, disse na última 
sexta-feira, 4, que Fundo Clima 
já recebeu US$ 2 bilhões no 
terceiro mandato do presidente 
Luiz Inácio Lula da Silva, mas 
receberá outros US$ 2 bilhões 
neste ano, através de captações 
domésticas e internacionais fei-
tas pelo Tesouro Nacional.

“E com isso a gente conse-
gue fazer 昀椀nanciamento com 
taxas concessionais, na qual 
o Tesouro Nacional brasileiro 
assume o risco cambial, e per-
mite 昀椀nanciar investimento em 
transição energética, desenvol-

vimento urbano, aumento de 
e昀椀ciência produtiva e descarbo-
nização”, declarou o diretor do 
BNDES.

Barbosa discursou durante o 
10º Encontro Anual do Conse-
lho de Governadores do Novo 
Banco de Desenvolvimento 
(NDB, na sigla em inglês), tam-
bém conhecido como o Banco 
dos Brics. O diretor substituiu 
no evento o presidente do BN-
DES, Aloizio Mercadante, pre-
visto inicialmente na programa-
ção.

“A mudança climática che-
gou e não é possível esperar”, 
a昀椀rmou. “O Brasil é um dos pa-
íses mais afetados pela transição 
climática”.

Justiça autoriza concessionária do Parque Ibirapuera a cobrar taxa de assessoria esportiva
O Tribunal de Justiça de São 

Paulo (TJSP) decidiu que a Ur-
bia, concessionária do Parque do 
Ibirapuera, tem autorização para 
cobrar taxa de uma empresa de 
assessoria esportiva que utiliza o 
espaço para treinamento dos seus 
clientes. A liminar diz respeito 
a The Run, que foi processada 
pela Urbia pelo não pagamento 
da taxa, e cabe recurso. O valor, 
entorno de R$ 10 por aluno, tem 

sido amplamente discutida pela 
categoria de assessorias esporti-
vas desde o começo de 2025. O 
Ministério Público apura a se há 
uso indevido do espaço. Segundo 
Silvio Marques, promotor respon-
sável, as investigações caminham 
para provar ilegalidade por parte 
da conduta geral da concessio-
nária (leia mais abaixo). A Urbia 
nega cometer ilegalidades. A As-
sociação dos Treinadores de Cor-

rida de São Paulo (ATC-SP), que 
representa as assessorias esporti-
vas, alega que a taxa con昀椀guraria 
cobrança de entrada em parque 
público para a prática de lazer es-
portivo, o que seria ilegal. Além 
disso, reclama que as regras im-
postas pela concessionária seriam 
uma tentativa de monopólio.

“A concessionária quer que as 
assessorias assinem um contra-
to feito unilateralmente por eles, 

com várias cláusulas que possi-
velmente as assessorias não con-
seguirão cumprir”, diz a ATC-SP.

Entre essas cláusulas, estão 
a responsabilidade da assessoria 
pelo atendimento médico dos alu-
nos caso tenham intercorrência no 
espaço e a não citação do nome 
do parque nas redes sociais sem 
aprovação da Urbia.

Utilização econômica do 
espaço público - A decisão da 

Justiça, assinada pela juíza Lais 
Helena Bresser Lang, da 4ª Vara 
Cível da capital, diz que consta 
no contrato de concessão do par-
que “o direito da Concessionária 
de explorar o objeto, com ampla 
liberdade empresarial e de gestão 
de suas atividades, explorar fontes 
de receita, sub-contratar terceiros 
para o desenvolvimento de ati-
vidades relacionadas à execução 
do objeto”.Ela destaca ainda que, 

conforme o contrato, “este direito 
também lhe impõe deveres, den-
tre eles cuidar para que terceiros 
contratados ou subcontratados se-
jam detentores de capacidade téc-
nica compatível com as atividades 
objeto da concessão”. Ou seja, é 
obrigação da Urbia regulamentar 
e acompanhar, com possível ta-
xação, empresas que promovem 
atividades dentro do parque.

Crítico do PT, Roberto Requião 
irá 昀椀liar-se ao PDT neste mês

O Partido Democrático Tra-
balhista (PDT) promoverá no 
próximo dia 16 julho, o ato de 
昀椀liação do advogado, jornalista 
e ex-governador do Paraná, Ro-
berto Requião e do deputado es-
tadual Requião Filho. Liderado 

pelo presidente nacional Carlos 
Lupi, o evento mobilizará diri-
gentes, parlamentares e lideran-
ças

Requião e Requião Filho 
ingressaram na política pelo 
Movimento Democrático Bra-

sileiro (MDB) e permaneceram 
no partido até 2022, quando 
昀椀liaram-se ao Partido dos Tra-
balhadores (PT) para dispu-
tarem as eleições aliados ao 
presidente Luiz Inácio Lula da 
Silva.O ex-governador decidiu 

ingressar no PT para “ajudar a 
derrotar o bolsonarismo no Pa-
raná”. No entanto, em março de 
2024, Roberto Requião pediu o 
desligamento do partido, após 
sentir-se abandonado pela sigla. 
“O PT fez aliança com a direita 

e se associou ao Rato”, a昀椀rmou 
Requião ao Estadão, numa refe-
rência jocosa ao governador do 
Paraná, Ratinho Júnior (PSD). 
“Não tem mais partido. Tem 
agora um grupo no PT que man-
da de cima para baixo”.

Em abril de 2024, Requião 
anunciou sua candidatura à pre-
feitura de Curitiba pelo Partido 
Mobiliza, antigo PMN. O ex-
-governador, no entanto, não 
chegou a avançar para o segun-
do turno do pleito

Antes de sair o昀椀cialmen-
te do PT, Roberto Requião fez 
uma lista, em suas redes sociais, 
sobre os motivos de insatisfação 
que o 昀椀zeram deixar a legenda.

Entre eles, o possível apoio 
da sigla à candidatura de Lucia-
no Ducci (PSB) na disputa pela 
prefeitura de Curitiba, a aliança 
com governador do Paraná, Ra-
tinho Júnior (PSD), o retorno de 
pedágios no Estado e o apoio da 
gestão petista a privatizações de 
companhias paranaenses.

Requião ainda não anunciou 
o昀椀cialmente se irá disputar as 
Eleições de 2026, mas indicou 
interesse em retornar ao Senado 
Federal. Seu 昀椀lho, no entanto, já 
falou publicamente em candida-
tar-se para o governo do Paraná.

“A ideia de entrar no PDT 
é criar uma nova plataforma, 
um novo programa, uma nova 
opção para o governo do Pa-
raná. Queremos construir um 
programa que atenda a todos 
os paranaenses, dos pequenos 
aos grandes, que seja real e não 
apenas uma propaganda na te-
levisão ou nas redes sociais”, 
disse Requião Filho em nota à 
imprensa.
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